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PORTARIA N° 888/2019 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO E 
CONCESSÃO DE ADICIONAL DE SERVIÇOS 
ESPECIAIS AO SERVIDOR PÚBLICO 
MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

VALÉRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado 
de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei 
Complementar Municipal n° 300/2012. 

Considerando a necessidade dos trabalhos a serem realizados pelo servidor 
designado; 

RESOLVE: 

Art.  10. Fica autorizado o pagamento de adicional de serviços especiais, no 

importe de 20% (vinte por cento) sobre a remuneração para a Sandra Helena Dias  Correa  

Fernandes, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, para que 

além de suas atribuições normais, Organizar e manter atualizados os prontuários dos alunos, 

procedendo ao registro e escrituração relativos à vida escolar, bem como o que se refere A. 

matricula, frequência e histórico escolar, para facilitar a identificação de aptidões, interesse e 

comportamento dos mesmos. Executar tarefas relativas A. anotação, organização de 

documentos e outros serviços administrativos, procedendo de acordo com as normas 

especificas, para agilizar o fluxo de trabalhos dentro da secretaria.Supervisionar e orientar os 

demais servidores na execução das atividades da secretaria como redigir correspondências, 

verificar a regularidade da documentação referente A transferência de alunos, registros de 

documentos, para assegurar o funcionamento eficiente da unidade. Elaborar propostas das 

necessidades de material permanente e de consumo, submetendo A. aprovação do diretor, 

para atender as necessidades da unidade. Executar outras tarefas correlatas determinadas  
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pelo superior imediato. 

Parágrafo Único. 0 adicional concedido poderá ser extinto, bem como 

majorado ou diminuído.  

Art.  2°. As despesas decorrentes desta Portaria correrão pelas dotações 

próprias constantes no Orçamento Municipal vigente.  

Art.  3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos e validade a 02 de setembro de 2019.  

Art.  4°. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria n° 

1198/2017.  

PAÇO MUNICIPAL ESTRELA D'ALVA 

Ala? 
VALÉRIO h 'Oa •  GALANTE  

PREFEI O 	ICIPAL  

ARQUIVADA NA SECRETARIA GERAL DA PREFEITURA, 
PUBLICADA NO  SITE  WWW.SERRANA.SP.00V.BR, E NO DOM 

, 
MARIA  Jo)  E JURI 
Secretária unicipal de Administração e Finanças 
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